
DECRETO N.º 107/X

PRORROGA POR TRÊS ANOS O PRAZO DE VIGÊNCIA DAS MEDIDAS 

PREVENTIVAS DE OCUPAÇÃO DO SOLO NO LOCAL PREVISTO PARA A 

INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADAR SECUNDÁRIO DA SERRA DO 

MARÃO E NA ÁREA CIRCUNDANTE, ESTABELECIDAS PELO DECRETO 

N.º 50/2003, DE 27 DE OUTUBRO

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da 

Constituição, o seguinte:

Artigo único

A presente lei prorroga, por um período de três anos contado a partir de 27 de Outubro 

de 2006, o prazo de vigência das medidas preventivas de ocupação do solo nas áreas

previstas para a instalação da estação de radar secundário da serra do Marão, definidas e 

delimitadas no Decreto n.º 50/2003, de 27 de Outubro. 

Aprovado em 18 de Janeiro de 2007

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA,

(Jaime Gama)


